
ESTADO DO PIAUÍ
CAMARA MUNICIPAL DE TERESINA

Of. Leg. n".700/2024

A Sua Excelência o Seúor
JOSÉ PESSOA LEAL
Prefeito Municipal de Teresina
Palácio da Cidade

Assunto: -projeto de Lei n' 127/2024 (encamiúamento)

Senhor Prefeito,

expedienrepara;xrr,::H',ff H:i.,*,x'"'i?":."xJ.T..,Í""rí;",;;;:;,que .'.Autoriza a criação de espaços de razer e convivência para animardoméstico em parques- e praças no âmbiúo do Mu-nicípio de Teresina, e dáoutras providências',, ae autoria do ve.eáà* vlrtor Liúares (pp).

Leiteveasua,.lJfffl:ffi 
üH:.j1rÉ!,"ry;ffi #:id*lÍ:;;y;l:r§:a Lei orgânica do Municipio e o Regimento íni.*o da câmara Municipal deTeresina' Íicando o mesmo no aguardúe decisáosobre a sua respectiva sanção.

Municipal a sua illHrJãlj;"ff;:. " momento, coloco o Poder Legislativo

Teresina (PI), 30 de outubr o de 2024.

Respeitosamente,

Ver. ENZO SAM LENCAR SILVA
Presidente da Ía Municipal de Teresina
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